
Quinta, 24 de Outubro de 2024 | ANO: 5 | Nº 910 | ISSN 2764-6653

Índice

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................................................ 2
DECRETO ............................................................................................................................................ 2

“Dispõe sobre funcionamento das repartições públicas em ponto facultativo e dá outras providências” ......... 2
PORTARIA .......................................................................................................................................... 3

Dispõe sobre concessão de beneficio ....................................................................................................... 3
Dispõe sobre concessão de beneficio ....................................................................................................... 3

LEI ........................................................................................................................................................ 3
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o
exercício financeiro do ano 2025, e dá outras providências. ....................................................................... 3

PARECER ............................................................................................................................................ 5
Dispõe sobre concessão de beneficio ....................................................................................................... 5

DECISÃO ............................................................................................................................................. 6
Dispõe sobre concessão de beneficio ....................................................................................................... 6

PARECER ............................................................................................................................................ 6
Dispõe sobre concessão de beneficio ....................................................................................................... 6

DECISÃO ............................................................................................................................................. 8
Dispõe sobre concessão de beneficio ....................................................................................................... 8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ..................................................................... 8
AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO ......................................................................................... 8

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20210830-PE-024/2021 ................. 8
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO .................................................................................................. 8

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 ............................................................. 8

Página 1/10



Quinta, 24 de Outubro de 2024 ANO: 5 | Nº 910
ISSN 2764-6653 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO

“Dispõe sobre funcionamento das repartições públicas

em ponto facultativo e dá outras providências”

DECRETO Nº 021/2024 - GAP.                                

23 DE OUTUBRO DE 2024. “Dispoe sobre funcionamento

das repartições públicas em ponto facultativo e dá outras

providências”   O PREFEITO MUNICIPAL DE

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão,

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas

atribuições legais, que lhes são conferidas; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 38.835/2023, que

dispõe sobre o calendário de feriados e pontos facultativos a

serem observados pelos órgãos e entes da Adminitração

Pública Estadual no exercício de 2024; DECRETA: Art. 1º.

No dia 28 (segunda-feira) de outubro de 2024, fica

decretado ponto facultativo na prefeitura municipal, em

suas respectivas secretarias e demais órgãos e entidades

vinculados ao poder público municipal, em comemoração

alusiva ao Dia do Servidor Público , observando o Art. 1º,

inciso IX, do Decreto Estadual nº 38.835/2023. Art. 2º. A

prerrogativa abrangida no Art. 1º deste Decreto, não abarca

os serviços essenciais vinculados à Secretaria Municipal de

Saúde, realizados pelo Hospital Municipal, SAMU,

Laboratório Municipal e CAF. Art. 3º. Este DECRETO

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. Cientifique-se, Registre-se.

Publique-se.   GABINETE DO PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS

23 DIAS DE OUTUBRO DE 2024. 

________________________________________

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO

MUNICIPAL

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: oqyghuyos3l20241024151009
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PORTARIA

Dispõe sobre concessão de beneficio

PORTARIA Nº 29/2024 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. “Concede a RITA PEREIRA DA SILVA, o benefício de

Aposentadoria por Idade, e dá outras providências”. A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO - IPSMAM, Sra. NATHALIA MIRANDA DA

SILVA, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, § 1º, III, § 2º, § 3º e §

17º da Constituição Federal e art. 31, incisos I, II e III, da Lei Municipal n° 273, de 23 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica do Instituto de Presidência Social dos Servidores do Município de

Amarante do Maranhão e a Decisão da Presidência do IPSMAM no Processo Administrativo n° 26/2024/IPSMAM, R E S O L

V E:     Art. 1° Conceder o benefício da APOSENTADORIA POR IDADE à servidora efetiva RITA PEREIRA DA SILVA,

matrícula n° 1249-1, portadora da CI-RG n° 015762682000-6 SSP/MA e CPF/MF n° 005.381.423-16, ora em exercício no

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.                Art. 2° Os proventos serão proporcionas, limitados ao salário mínimo e sem

paridade, com fundamento no Art. 55 da Lei 273/09, no valor de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), conforme

documentos juntados ao processo administrativo.   Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e de sua

publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  Art. 4° revogando-se as disposições em contrário. GABINETE DA

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PROVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO/MA, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente do IPSMAM

PORTARIA 037/2022

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: pz93gkv4d6l20241024151044

Dispõe sobre concessão de beneficio
D E C I S Ã O                     Aprovo o PARECER emitido

pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência Social

dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão –

IPSMAM e CONCEDO à Requerente JOÃO BATISTA

DA MOTA FRANCO o benefício de Aposentadoria por

Idade e Tempo de Contribuição devida em razão de ter

preenchido todos os requisitos legais para aquisição do

referido benefício.           Publique-se o Ato que concede o

que concede o benefício no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e nos placares da prefeitura de Amarante do

Maranhão/MA. Amarante do Maranhão – MA, 23 de

outubro de 2024. NATHÁLIA MIRANDA DA SILVA

Presidente do IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: wmltty7pheo20241024151005

LEI

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

elaboração e execução da Lei Orçamentária para o

exercício financeiro do ano 2025, e dá outras

providências.
Lei nº 537/2024-GAP     Dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para elaboração e execução da Lei

Orçamentária para o exercício financeiro do ano 2025, e dá

outras providências.     O Prefeito do Município de

Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão, usando das

atribuições que me são conferidas por lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:   CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES

PRELIMINARES Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes

para o orçamento municipal de 2025, compreendendo: As

orientações sobre elaboração e execução; As prioridades e

metas operacionais; As alterações na legislação tributária

municipal; As disposições relativas à despesa com pessoal;

Outras determinações de gestão financeira.   CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO Seção I Das Diretrizes

Gerais Art. 2°. A elaboração da proposta orçamentária

abrangerá os Poderes Legislativo, executivo, seus fundos e

entidades da administração direta e indireta, observando-se

os seguintes objetivos: Promover o desenvolvimento

econômico do Município; Reestruturar os serviços

administrativos; Buscar maior eficiência arrecadatória;
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Prestar assistência à criança e ao adolescente; Melhorar a

infraestrutura urbana. Oferecer assistência médica,

odontológica e ambulatorial à população carente.   Art. 3°.

O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado conforme as

diretrizes fixadas nesta Lei e as cabíveis normas da

Constituição, da Lei Federal n° 4.320, de 1964 e da Lei de

Responsabilidade Fiscal. § 1°. A Lei Orçamentária Anual

compreenderá: I - O orçamento fiscal; II - O orçamento da

seguridade social. § 2°. Os orçamentos fiscal e da

seguridade social discriminarão a receita em anexo próprio,

conforme o Anexo I, da Portaria Interministerial n° 163, de

2001. § 3°. Os orçamentos fiscal e da seguridade social

discriminarão o gasto no mínimo até o elemento de

despesa, a modo do artigo 15 da Lei Federal n° 4.320, de

1964. § 4°. Caso o projeto de lei orçamentária seja

elaborado por sistema de processamento de dados, deverá o

Poder Executivo disponibilizar acesso aos vereadores e

técnicos da Câmara Municipal, para as pertinentes funções

legislativas.   Seção II Das Diretrizes Específicas Art. 4°. A

proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025,

obedecerá às seguintes disposições: - Cada programa

identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações

especiais, nisso especificados valores e metas físicas; -

Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as

Atividades apresentarão igual código, independentemente

da unidade orçamentária a que se vinculem; - A alocação

dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle

de custos e a avaliação dos resultados programáticos; -

Novos projetos contarão com dotação apenas se supridos os

que se encontram em andamento, e somente se atendidas as

despesas de conservação do patrimônio público; Parágrafo

único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária

anual poderão conter previsão de execução por etapas,

devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-

financeiros. Art. 5°. As unidades orçamentárias da

Administração direta e as entidades da Administração

indireta encaminharão ao Departamento de Contabilidade e

Orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do

Maranhão, suas propostas parciais até 30 de junho de 2025.

Art. 6° - A Câmara Municipal encaminhará à Prefeitura sua

proposta orçamentária até 29 de julho de 2025. Art. 7° A

Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência

equivalente a 1% da receita corrente líquida, conforme o

Anexo de Riscos Fiscais que acompanha a presente lei. Art.

8° - Até o limite de 50% da despesa inicialmente fixada,

fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposições,

remanejamentos e transferências entre órgãos

orçamentários e categorias de programação. Art. 9º - Nos

moldes do art. 165, § 8° da Constituição e do art. 7°, I, da

Lei 4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no

máximo, até 50% para abertura de créditos adicionais

suplementares.   Seção III Da Execução do Orçamento Art.

10. Até trinta dias após publicação da lei orçamentária

anual, o Poder Executivo estabelecerá a programação

financeira e o cronograma mensal de desembolso. § 1° As

receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto os

desembolsos financeiros se apresentarão sob metas

mensais. § 2° A programação financeira e o cronograma de

desembolso poderão ser modificados segundo o

comportamento da execução orçamentária. Art. 11. Caso

haja frustração da receita prevista e dos resultados fiscais

esperados, será determinada a limitação de empenho e da

movimentação financeira. § 1° A restrição do caput será

proporcional à participação dos Poderes no total das

dotações orçamentárias e dos créditos adicionais. § 2°

Excluem-se da limitação as despesas alusivas às obrigações

constitucionais e legais do Município, bem como as

contrapartidas requeridas em convênios com a União e o

Estado. § 3° A limitação de empenho e da movimentação

financeira será ordenada pelos Chefes do Poder Legislativo

e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da Mesa e

Decreto. Art. 12. - O Poder Legislativo, por ato da Mesa,

estabelecerá até trinta dias após a publicação da Lei

Orçamentária, seu cronograma de desembolso mensal.

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo

contemplará as despesas correntes e as de capital. Art. 13 -

Para isentar os procedimentos requeridos na criação,

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental,

considera-se irrelevante a despesa que não ultrapasse os

limites do art. 24, I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 1993.

Art. 14 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de

incentivo ou benefício tributário que importem em renúncia

de receita obedecerão às disposições da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000. Parágrafo único. Excluem-se

os atos relativos ao cancelamento de créditos inferiores aos

custos de cobrança, bem como o desconto para pagamento

à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),

desde que os respectivos valores tenham composto a

estimativa da receita orçamentária.   CAPÍTULO III DAS

PRIORIDADES E METAS Art. 15. Para fins de

compatibilidade com o PPA, excepcionalmente neste ano, o
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demonstrativo das metas e prioridades constantes da LDO

2025 será enviado concomitante ao Anteprojeto do Plano

Plurianual 2022-2025, para análise e aprovação do

Legislativo Municipal, passando a integrar a LDO 2025.

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária

para exercício financeiro de 2025, em convergência com o

PPA, será dada prioridade as ações do Sistema Único de

Assistência Social, objetivando o combate à pobreza,

atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade

social e enfrentamento a situações de estado de emergência

e calamidade pública.   CAPÍTULO IV DAS

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA Art.

16. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei

dispondo sobre alterações na legislação tributária,

especialmente sobre: - Revisão e atualização do Código

Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; -

Revogação das isenções tributárias que contrariem o

interesse público e a justiça fiscal; revisão das taxas, de

forma a adequá-las aos custos dos respectivos serviços; -

Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a à

realidade do mercado imobiliário; - Aperfeiçoamento do

sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e

arrecadação de tributos.   CAPÍTULO V DAS

DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E

ENCARGOS Art. 17. O Poder Executivo poderá

encaminhar projetos de lei referentes ao servidor público,

nisso incluído: - Concessão e absorção de vantagens e

revisão ou aumento da remuneração dos servidores; -

Criação e extinção de cargos públicos; - Criação, extinção

E alteração da estrutura de carreiras; - Provimento de

cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a

legislação municipal vigente; - Revisão do sistema de

pessoal, particularmente o plano de cargos, carreiras e

salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço

público por meio de políticas de valorização,

desenvolvimento profissional e melhoria das condições de

trabalho do servidor público. Parágrafo único: As alterações

autorizadas neste artigo dependerão de saldo na respectiva

dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções

de acréscimo na despesa com pessoal.   CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 18. Os repasses

mensais ao Poder Legislativo serão realizados segundo o

cronograma de desembolso de que trata o art. 19 desta Lei,

respeitado o limite total do art. 29-A da Constituição. § 1°.

Caso o orçamento legislativo supere o limite referido no

caput, fica o Poder Executivo autorizado ao corte do

excesso, não sem antes haver a oitiva da Mesa Diretora da

Câmara quanto às despesas que serão expurgadas. § 2°. Não

elaborado o cronograma de desembolso mensal, os recursos

financeiros serão repassados à razão mensal de 1/12 das

dotações consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em

qualquer caso, o limite constitucional. Art. 19. Os projetos

de lei de créditos adicionais serão apresentados na forma e

com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária

Anual. Parágrafo único: Os projetos de lei relativos a

créditos adicionais do Poder Legislativo, com indicação dos

recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara

Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da data do

recebimento na Prefeitura. § 1° Os projetos de Lei relativos

a Créditos Extraordinários, precisará de autorização previa

do poder Legislativo. Art. 20. Caso o projeto de lei

orçamentária não seja devolvido para sanção até o

encerramento da sessão legislativa, a sua programação será

executada, a cada mês, na proporção de até 1/12 do total da

despesa orçada. Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Amarante do Maranhão (MA), 23 de outubro de 2024.   

________________________________________________

Vanderly Gomes Miranda Prefeito Municipal

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: qkdjwgv4i7g20241024151013

PARECER

Dispõe sobre concessão de beneficio

PARECER N° 22/2024 – IPSMAM Trata-se de

requerimento de Aposentadoria por Idade formulado pela

servidora efetiva: RITA PEREIRA DA SILVA, ocupante

do cargo de ASG – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,

lotada na Secretaria Municipal de Educação deste

Município. Nessa esteira, registre-se que o art. 40, § 1º, III,

§ 2º, § 3º e § 17º da Constituição Federal, dispõe sobre os

requisitos à concessão do benefício pleiteado, a saber:  Art.

40. O regime próprio de previdência social dos servidores

titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e

solidário, mediante contribuição do respectivo ente

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de

pensionistas, observados critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial.           § 1º O servidor

abrangido por regime próprio de previdência social será

aposentado:           (...) III - no âmbito da União, aos 62
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(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade

mínima estabelecida mediante emenda às respectivas

Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de

contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei

complementar do respectivo ente federativo.           § 2º Os

proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao

valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou

superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§

14 a 16.            § 3º As regras para cálculo de proventos de

aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo ente

federativo.            § 17. Todos os valores de remuneração

considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3°

serão devidamente atualizados, na forma da lei.       

Verifica-se, que a Lei Municipal n° 273, de 23 de setembro

de 2009, em seu art. 31, incisos I, II e III, estabelece os

requisitos para que o (a) segurado (a) venha a obter tal

benefício, que assim preceitua: Art. 31 O segurado fará jus

à aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição, calculados na forma prevista no art.

55, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes

requisitos: I – tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público federal, estadual, distrital e

municipal; II – tempo mínimo de cinco anos de efetivo

exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; III –

sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos

de idade, se mulher. Os documentos apresentados pela

Requerente acostados aos autos demonstram que a mesma

preenche os requisitos aludidos do art. 31, incisos I, II e III,

da Lei Municipal n° 273/2009, fazendo jus à concessão do

benefício pleiteado, devendo os respectivos proventos ser

calculados na forma prevista no art. 55 do mesmo diploma

legal, por ter cumprido os requisitos para fazer jus aos

proventos proporcionais aludidos neste artigo. Observa-se

que a servidora, ora requerente, está na condição de

EFETIVO, conforme faz prova contracheques, portarias e

termo de posse anexos. Não obstante, vê-se pelos

documentos da requerente, que a mesma perfaz mais de 18

(dezoito) anos no serviço público, com contribuições para o

IPSMAM. Dessa forma, nota-se que o requisito temporal

contributivo está preenchido. Quanto ao requisito etário,

este também resta preenchido, eis que a requerente já conta,

nesta data, com mais de 60 anos de idade. Isto posto e em

conformidade com o Art. 40, § 1º, III, § 2º, § 3º e § 17º da

Constituição Federal o artigo 31, incisos I, II, e III, da Lei

Municipal n° 273/2009, o parecer é PELO

DEFERIMENTO da concessão do benefício de

Aposentadoria por Idade à segurada Sra: RITA PEREIRA

DA SILVA, dado o preenchimento dos requisitos legais.

Depois da expedição da competente Portaria, deverão os

autos ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado

para efetuar o registro necessário, como também ao Atuário

contratado pelo IPSMAM, a fim de que seja calculado o

aporte financeiro para suportar tal despesa. É o parecer.

Amarante do Maranhão/MA, 15 de outubro de 2024.

FILIPE DA SILVA SOUZA Assessor Jurídico OAB/MA

15.800

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: 7tpgrdhcbqk20241024151001

DECISÃO

Dispõe sobre concessão de beneficio

D E C I S Ã O                     Aprovo o PARECER emitido

pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência Social

dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão –

IPSMAM e CONCEDO à Requerente RITA PEREIRA DA

SILVA o benefício de Aposentadoria por Idade devida em

razão de ter preenchido todos os requisitos legais para

aquisição do referido benefício.                      Publique-se o

Ato que concede o que concede o benefício no Diário

Oficial do Estado do Maranhão e nos placares da prefeitura

de Amarante do Maranhão/MA. Amarante do Maranhão –

MA, 15 de outubro de 2024. NATHALIA MIRANDA DA

SILVA Presidente do IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: v0sx3lcps0120241024151029

PARECER

Dispõe sobre concessão de beneficio

PARECER N° 23/2024 – IPSMAM Trata-se de

requerimento de Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição formulado pelo servidor efetivo: JOÃO

BATISTA DA MOTA FRANCO, ocupante do cargo de

PROFESSOR NIVEL II, lotada na Secretaria Municipal de

Educação deste município. Nessa esteira, registre-se que o

art. 6°, I, II e II da Emenda Constitucional n° 41/2003,
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dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício

pleiteado, a saber: Art. 6° Ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da

Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art.

2° desta Emenda, servidor da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias

e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a

data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com

proventos integrais, que corresponderão à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5°

do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições: I – sessenta anos

de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se

mulher; II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem,

e trinta anos de contribuição, se mulher; III – vinte anos de

efetivo exercício no serviço público; e IV – Dez anos de

carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se der a aposentadoria. Na mesma seara, a Constituição

Federal em seu Art. 40º, §5º, prevê a redução tanto no

tempo de contribuição, como idade, para ocupantes nos

cargos de magistério, veja:  Art. 40. O regime próprio de

previdência social dos servidores titulares de cargos

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante

contribuição do respectivo ente federativo, de servidores

ativos, de aposentados e de pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

(...) § 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade

mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades

decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º,

desde que comprovem tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio fixado em lei complementar do

respectivo ente federativo. Verifica-se, também, que a Lei

Municipal n° 273, de 23 de setembro de 2009, em seu art.

30, incisos I, II e III, §1° estabelece os requisitos para que o

(a) segurado (a) venha a obter tal benefício, que assim

preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição com

proventos calculados na forma prevista no art. 55, desde

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I –

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço

público federal, estadual, distrital ou municipal; II – tempo

mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se dará a aposentadoria; e III – sessenta anos de idade e

trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e

cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de

contribuição, se mulher. §1° Os requisitos de idade e tempo

de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em

cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercício da função de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio (grifo

nosso). Os documentos pessoais apresentados pelo

Requerente acostados aos autos demonstram que o mesmo

preenche os requisitos aludidos no art. 30, incisos I, II e III,

§1° da Lei Municipal n° 273/2009, fazendo jus à concessão

do benefício pleiteado, devendo os respectivos proventos

ser calculados na forma prevista no art. 51 do mesmo

diploma legal, por ter cumprido os requisitos para fazer jus

aos proventos integrais aludidos neste artigo. Observa-se

que o servidor, ora requerente, está na condição de

EFETIVO, conforme faz prova contracheques, portarias e

termo de posse anexos. Nota-se, que o requerente é detentor

de duas portarias no quadro permanente de pessoal do

Município de Amarante/MA, sendo 010/1999 e 105/2008,

ambas nas funções de professor, porém, teve suas portarias

unificadas no dia 29 de dezembro de 2020, através da

portaria 531/2020 – GAP.    Não obstante, vê-se pela

Certidão de tempo de serviço acostada aos autos, expedida

pelo competente departamento de Recursos Humanos da

Administração Pública Municipal deste Município, onde

consta o período superior a 25 (vinte e cinco) anos no

exercício do magistério, anexou também a certidão de

tempo de contribuição emitida pelo INSS, correspondente a

9 (nove) anos, 2 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, no

exercício do magistério,  corroborando tais dados, a

requerente juntou diversos contracheques entre os períodos

descritos acima, demonstrando que de fato exercia

magistério neste Município. Quanto ao requisito etário, este

também resta preenchido, eis que a requerente já conta,

nesta data, com mais de 55 anos de idade. Os demais

proventos incorporados na remuneração, estão previstos na

Lei Municipal 299/2010. Isto posto e em conformidade com

o art. 6°, I, II e III da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c

art. 40º, §5º da CF/88, combinado com o artigo 30, incisos

I, II, e III, § 1° da Lei Municipal n° 273/2009, o parecer é

PELO DEFERIMENTO da concessão do benefício de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao

segurado Sr: JOÃO BATISTA DA MOTA FRANCO, dado

o preenchimento dos requisitos legais. Depois da expedição

da competente Portaria, deverão os autos ser encaminhados
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ao Tribunal de Contas do Estado para efetuar o registro

necessário, como também ao Atuário contratado pelo

IPSMAM, a fim de que seja calculado o aporte financeiro

para suportar tal despesa. É o parecer. Amarante do

Maranhão/MA, 23 de outubro de 2024. Filipe da Silva

Souza Assessor Jurídico OAB/MA 15.800

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: 7q2fhvfyaf20241024151054

DECISÃO

Dispõe sobre concessão de beneficio

D E C I S Ã O                     Aprovo o PARECER emitido

pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência Social

dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão –

IPSMAM e CONCEDO à Requerente JOÃO BATISTA

DA MOTA FRANCO o benefício de Aposentadoria por

Idade e Tempo de Contribuição devida em razão de ter

preenchido todos os requisitos legais para aquisição do

referido benefício.           Publique-se o Ato que concede o

que concede o benefício no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e nos placares da prefeitura de Amarante do

Maranhão/MA. Amarante do Maranhão – MA, 23 de

outubro de 2024. NATHÁLIA MIRANDA DA SILVA

Presidente do IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Natalya Ferraz Rodrigues

Código identificador: x1bjk4b8ovm20241024151008

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 20210830-PE-024/2021

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 20210830-PE-024/2021 FIRMADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

DO MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E AEMPRESA SGS SERVICOS MEDICOS

LTDA, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2024; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente

Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de

vigência do contrato original, celebrado em 30 de Agosto

de 2021, relativo à prestação de serviços de exames

especializados (Raio-X, ultrassonografia, Colposcopia,

endoscopia e tomografia), com laudos, a serem realizados

no Município de Amarante do Maranhão - MA, de acordo

com Art. 57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e

alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O

presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato

por mais 12 (doze) meses, contados a partir do 30 de

Agosto de 2024, podendo ser prorrogado, desde que haja

interesse da Administração e aceite da parte de acordo com

Art. 57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações

posteriores.CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente

Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações

orçamentárias: 0213- Fundo Municipal de Saúde; Dotação

Orçamentária: 10.301.1316.2-161– Manutenção do Fundo

Municipal de Saúde; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA –DA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do

contrato original, não alteradas pelo presente Termo

Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO:

30/08/2024; ASSINATURAS: p/ Contratante: Sra. Delane

Miranda Silva – Secretária Municipal de Saúde; p/

Contratada: Sr. Eryvan  Santos Ferreira.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: $J2fIn8io4uM

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°

016/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°

016/2024 PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - O

Município de Amarante do Maranhão/MA, com sede na

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 –

Amarante do Maranhão/MA, através do seu Agente de

Contratação, instituído pela Portaria nº 093/2024 - GAP de

13 de Maio de 2024, torna público que, com base na Lei

Federal n° 14.133/2021, regulamentada pela Lei Municipal

nº 526/2024, Lei Complementar n° 123/2006,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 017/2021 e
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demais normas atinentes à espécie, realizará às 09:00hs

(nove horas) do dia 08 de Novembro de 2024, a licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo

(Maior Percentual de Desconto), por Item, objetivando a

Contratação de empresa especializada para aquisição de

combustível para o abastecimento de veículo, visando

atender as diversas secretarias do Município de Amarante

do Maranhão/MA. Este Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª

feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 13:00hs (treze

horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou

obtidos por meio digital pela internet, através do nosso

endereço eletrônico no site:

https://http://amarante.ma.gov.br , no site do PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou no Portal

Nacional de Contratações Públicas – PNCP através do

endereço: http://www.gov.br/pncp/pt-br .  Esclarecimentos

adicionais, no mesmo endereço. Amarante do Maranhão

(MA), 24 de Outubro de 2024. Valdenilson de Sousa Costa

- Agente de Contratação.

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: okjol3cod20241024121037
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Estado do Maranhão
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro, Amarante do Maranhão - MA

Cep: 65923-000

Vanderly Gomes Miranda
Prefeito Municipal

Weliton Silva
Secretario Municipal de Administração

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br
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